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ASSUNTO: Projeto de Lei n. 1,7 /2025
REFERENTE: Oficio Í1. 017 /AGM/2025
PROPONE NTE : Executivo Municipal

..DISPÕB SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAI- POR RECURSO VINCUI-ADO
AO ORÇAI\,IENTO VIGENTE E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

PARECER IURÍDICO

-

!. REIÁTORIO

A Assessoria Jurídica da Mesa Diretora da Càmara Municipal de Alta Floresta
D'Oe§tê -, Rq conhecendo da consulta 

^cerc^ 
do processo em epígrafe, vem manifestar

cbnforrne a(üante exposto. :

Cúda-se de Proposição de autotia do Poder Executivo Municipal, que tem como
finalidade solicitar autonzaçã,o para Abertura de Crédito Adicional Especial no Otçamento
vigente no valor de R$428.000,00 (QuatÍocentos e vinte e oito mil reais), a,fim de. aten"deÍ o
FUNDO MUNICIPAI DE SAUDE DE AXTÂ FLORESTA D'OEsTE,',conf,ôrnre
classificações funcionais, progtamáticas e econômicas üspostas no projeto. l l ' I : ;', :.i

Para a cobertura do crédito serão utiüzados recursos do Govetno Federal na fonte
16320000 no valor total de R$428.000,00 (Quatrocentos e vinte e oito mil reais).

A Proposição está instrúda com a MENSÂGEM No 01.7/2025, jusnficando a

nece§sidade de abertura de crédito, dado a disponibiüzação de recuÍso pelo Deputado Ribeiro
do SINPOL, a frm de atender demandas reprimidas de oftalmologia e desafogar a, frla de

rggulação do Muniiípio. .' ' ' ' I "r 'L':1'''
' 
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:j- " Em síntese, é o relatório.

2. DAANÁLISEJURÍDICA ,', '' i llrir
' '1. j, , r: : t- l , :: 

'

' I : ' Importa esclatecet que o pârecer é um documet'lto poÍ meio do:qualla as§essorih
jurídica;:fornece informações técnic s para consulta de determinados assunios,i com ôpihiâo
jurídiba'fundamentada, servindo .o-ó subsídio para tornada de decisão dos nobres Edit,
embora não vinculante.

2.,,I. DN ÔOvTPETÊNCIA E INICIATIVA
1,'..t,' 'rl,, ,t"|..'.I . I;,i r. .r,rI

.: ; : 
' 

l

, : O presente Proieto possü matéria de competência do Município; dado.a existêlieia
dd;ihtbréssê local, disposto no art.30, inciso I da Constifuiç4o Federal, bem comó,no âtt.rr79,

t'
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A.matéia é de iniciativa privativa do Chefe do poder Executivo, confotme termos
do art. 57, inciso X, da Lei Orgânica Municipal e do art. 115, inciso IV do Regimento Interno
da Càmara Municipal.

2.2. Dos FUNDAMENTos ;unÍorcos

A Lei Orçamentária Anual poderá conter os chamados uéditos adicionais além

dos ctéditos otçamentários.

Considemm-se créditos aücionais, confotme disposto no aft. 40 da Lei 4.320/64,
as autoÀzações de despesas não computadas ou insuficientemeÍrte dotadas na Lei de

Orçamento, dividindo-se em suplementates e especiais, rios termos do art. 41 do mesmo
diploma legal.

Destaca-se que os créditos orçamentânos são fontes de alterações de orçamento,
que pode também ser alterado por meio de transposição, temanejamento e transferência.

l,r'1.'

'i : .ri O Projeto de Lei em análise, pretende a âbertura de créütos adiiionais do üipb

espeÕial, visto que há necessidade de reforço na dotação prevista na LOA.

Neste sentido, o art. 42 da Lei 4.320/64 disciplina que os créditos aücionais serão

autorizados por Lei e abertos poÍ Decreto do Poder Executivo.

À Constituição Federal estabelece em seu att.1.67,inciso V, vedação parz abefiura
de crédito suplementaÍ ou especial sem prévia autorizaçã,o legislativa e, ainda, sem indicação dos
recurso s coÍÍespondentes.

,l

'' ' L ' OProjetodeLeisedividedasegünteforma: oarigo 1o,cohtÉrÍr- aeúortzàção
patà'ab"êrtuta do crédito; o artigo 2o prevê a fonte dos recutsos, de acordo com o art.43, §1o,

i '" : As normas gerais de contabiüdade pública estão listadas na Lei FederáI 4.320/64,
a qual disciplina em seu art. 46: " O ato que abú crédito adicional rnücarâ a'rnpofiància, a

espécie do mesmo e a classificação da despesa, até onde fôr pôssível." ', ' : Í .''
::

No caso em a4áüse, o Projeto de Lei em referência demonstra atendimento âs

exigências legais, discriminando as despesas criadas, corn indicação individual e,iapbntà a:ibcêita,

Neste sentido observa-se as disposições dtjàrt. 43 d^L.iEederzl'4:32\f 64:' t :

. : , ,,.::l '.1 r:lt:t .:.::
Art. 43. A abertura dos créditos suplementates e especiais depende da existência de recúsos
disponíveis p^ta ocotter à despesa e será precedida de exposição justificativa. 1

§ 1" Considerâm-se recursos paÍa o Íim dêste artigo, desde que não compro+retidos; -, ...1 
.< ;: r. ,

I - o superaüt ítnanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterror; r :, 
,' , ,

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,
autorizados em Lei;
IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que iuridicrynente possilriliÉ ap
Poder Executivo rca[zâ-las. . . ... :: . . .,: ;
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A mensagem justificativa demoflstÍâ a necessidade da abetura do crédito
adicional e a pertinência nas ãotaçáes pretendidas, apontando que os recrúsos serão utiüzados para
atender dernandas contidas de oftalmologia e atendimento da fila de regulação do Município. 

,

Desta fotma,compreende-se que o Projeto de Lei em referência não demonsfta
vício e atende aos reqúsitos constitucionais e legais relativos à maténa.

Ressalte-se que o projeto está redigido em boa técnica legislativa e atende aos

parâmetros de juridicidade, não havendo violação reflexa ao ordenamento jurídico, dado a

demonstração de presença de moralidade adminisftativa, conforme se depreende da mensagem de

iustificauva.

Â propositu ta deverâser submetida ao exame das Comissões pertinefltes, sendo

que o quírpm patà 
^prov^ção 

do Projeto de Lei será por 2/3 dos membros da Càman, conforme
&.po.tã',óartj20,5io'in.i.oIY,zlínea..d,,doRegimentoInterno.

rL\-.i

Desta forma, entende-se que não existe óbice ao recebimento do projeto. ;
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3. DA CONCLUSÃO
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: Diante do exposto, manifesta pela regular tramitaçáo do Projeto de Lei n.

17 /2025, por não vislumbrar vícios que i*p.çam a sua deliberaçáo.

ii ' í'
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E, o paÍecef, s.m.l I

Âlta Floresta D' OestelRo,21, de fevereiro de 2025,

Jeferson
Âssessor J da Mesa Dii etora
OAB/RO 6.593
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